
PMEUVU2A NUMICUM11, DE UNIMUMÂ 
Estado do Para.nak 

DECRETO N.0181 
Abre Crédito Adicional Suplementar, dan 

do outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 

uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei 

Municipal n9.942,. de 30: de outubtOde:1984,• 

DECRETA: 

Art. 19 - Fica aberto no corrente exercício financeiro, 

Crédito Adicional Suplementar no valor de Cr$. 662.800.000 ( seiscen 

tos e sessenta e dois milhões e oitocentos mil cruzeiros), para re 

forço das seguintes dotações do orçamento vigente: 

0100 - PODER LEGISLATIVO  

0101 CÁMARA -MUNICIPAL 

0101.01010012.01 

005/3.1.3.2 

0200 

0201 

0201.03070202.02 

011/3.1.1.1 

012/3.1.2.0 

- Atividades Legislativas 

- Outros Serviços e Encargos 	  6.000.000 
- GABINETE DO PREFEITO  

-'CHEFIA DE GABINETE  

- Assessoramento Superior 

- Pessoal Civil. 	
 
10.00n.000 

- Material de Consumo 	 2.500.000 
0201.03070202.03 - Comemorações, Festividades e Recepções 

Oficiais 

018/3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos 	  6.000.000 
0202 - ASSESSORIA DE'IMPRENSA,E.RELAÇEES -POBLI  

CAS 

0202.03070232.04 - Serviço de Relações Públicas e Divulgação'. 

Oficial do Município 
019/3.1.1.1 - Pessoal Civil 	500.000 
023/3.1.3.2 - Outros Serviços e 	13.000.000 

0300 - SECRETARIA DE ASSUNTOS JURIDICOS. 

0301 - GABINETE DO SECRETÁRIO 

0301.03070212.06 - Assessoramento Jurídico a Administração 
033/3.1.3.1 - Remuneração de Serviços Pessoais 	 1.500.000 
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034/3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos 	  

0400 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMEN 

TO E URBANISMO 

0401 - GABINETE DO SECRETARIO  

600.000 

    

0401.03090402.08 - Coordenação do Planejamento 

040/3.1.1.1 - Pessoal Civil 	1.000.000 

0403 - DIVISO DE URBANISMO 

0403.03093232.10 - Coordenação da Divisão de Urbanismo 

062/3.1.1.1 - Pessoal Civil 	 1.000.000 
065/3.1.3.1 - Remuneração de Serviços Pessoais 	1.500.000 
066/3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos 	1.500.000 

0403.03093232.11 - Cadastro Fiscal 

070/3.1.1.3 - Obrigações Patronais 	 100.000 
073/3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos 	600.000 

0403.10580211.07 - Aquisição de Terrenos 

090/4.2.1.0 - Aquisição de Imóveis 	7.000.000 
0403.11653631.10 - Urbanização no Porto Figueira 

093/4.1.1.0 - Obras e Instalações 	2.000.000 

0500 - SECRETARIA :DE ADMINISTRAÇÃO 
0501 - GABINETE DO SECRETARIO 

0501.03070212.15 - Manutenção dos Serviços de Secretaria 

103/3.1.1.1 - Pessoal Civil 	4.000.000 
106/3.1.3.1 Remuneração de Serviços Pessoais 	 2.000.000 

0501.06070212.19 - Manutenção do Tiro de Guerra 

126/3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos 	1.000.000 

0502 - DIVISA0 DE SERVIÇOS GERAIS  

0502.03070212.20 - Manutenção dos Serviços de Comunicações 

129/3.1.1.3 - Obrigações Patronais 	300.000 
132/3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos 	  10.000.000 

0502.03070212.21 - Serviços dê: Protocolo 

136/3.1.1.3 - Obrigações Patronais 	300.000 
139/3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos 	100.000 

0502.03070212.22 - Serviços de Cantina e Limpeza 

142/3.1.1.1 - Pessoal Civil 	1.800.000 
0502.0.3070212.23 - Serviços de Vigilância 

149/3.1.1.3 - Obrigações Patronais 	200.000 
0502.03070212.24 - Conservação e Manutenção.  do Edifício Sede 

153/3.1.2.0 - Material de Consumb 	3.000.000 
. 	155/3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos 	3.000.000 
0502.03070211.14 - Instalações e Adaptações de Edifício Sede 

da Prefeitura 
156/4.1.1.0 - Obras e Instalações 	4.000.000 
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0504 - •;- DIVISÃo' DE MATERIAL.:,-  LICITAÇÕES E:PA 

TRIMÔNIO 

0504.03070212.28 - Administração de Material:, 	Licita 
ções e Patrimônio 

. 170/3.1.1..1 - Pessoal Civil 	  
173/3.1.3.1 - Renuneração. de SerViços. Pessoais.. 

0504.03070212.29 - Serviços de AquiáiçãO de Materiais,„ 
178/3.1.1.3 - Obrigações Patronais 	  

0504.03070211.16 - Fundo Rotativo para 	iSiçãO de'Na'  

terial 
185/3.1.2.0 - Material de Consumo..... ...... . .. 

0504.'03070212.31 - Serviços de Licitações 

2.000.000 
.300.000 

100..000 

20..000.000 . 

197/3.1.3.2 
0504.03070212.33 

•208/3.1:1.3 
210/3.1.3.1 

0504.0'3070212.36 

- Outros Serviços e Encargoa.. .. . .. 
- Mantiténção 'da Oficina .cnica 
- Obrigações Patronais  - 
- Reimineração. de Serviços•Pessoais:•.... 

'Guarda 'e Cohãerciação do' 'Pátio da Pra 

200.000 

1.000.000 

1.000.00Ó 

feitura _ 

227/3 .1.1.1 - Pesáoar eivil......... ....... . .... . 
231/3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos 	 

060Ó - SECRETARIA DE FAZENDA  • • • • 
0601 ••• GA13INETE DO' SECRETARIO. 	• 

0601.03080212.37 - SerViços de Administração-Financeira 
•233/3:1.1.1 	Peásoal Civil 	• 	' 4  - 
235/3.1.3.1 - Remuneraçã.o de SerViços Pessoais 	 

0601 .0Ô8032'.38.. An'tortiZáção .e.  Encargos •de• •Financia - '  
"mentos Internos 

245/3.2.6:1 JUrbs de Dívida Contratada......  
247/4.3.5.1 - 'Amortização de .Dívida Contratada: -

(jÓ1 -.15081:j332.40 - Encariãos de Previdênbia Social 

- EnrÁrgoà de Outras Dívidas-- 

0602 - DIVISÃO DE RECEITAS  

0602.0á0885302.41 - Lançamento e Controle de Receitas 

	

254/3.1.1.1 - Pessoal Civil 	 

- Material de çbnsumo 	 
257/3.1.3.1 - ReMuneração de Serviços Pessoais.... 
2.5%13 	- CRIk...ros Serviços e s-k-Nra-rqc,s 	 
. 260/3.2.5.3 - Salãrio-Yam'  

U  ,0603 - DIVISÃO DE CONTABTMADE, 	, , 

_0603.03080322.42 - manu-tenção, dos Serviços de:Contabili 

dade 

262/3.1.1.1 - Pessoal Civil 	  

• 

. 	..... 

1.500.000 
2.000.000 

3.000.000 
300.000 

48:900 :6010 
96:506:000 

6.000:000 

4.000.000 

2.000.:600 

?.opp.000 
.om 

2Ç30.000 

2.700.000 
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0603.03080322.43 - Manutenção dos Serviços de Tesouraria 

273/3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos 	  

0604 - DIVISO DE FISCALIZAÇAO E CONTROLE  

200.000 

   

0604.03080302.44 

276/3.1.1.1 

278/3.1.2.0 

279/3.1.3.1 

ICM 

- Fiscalização e Controle do ICM 

- Pessoal Civil 	5.000.000 
- Material.de  Consumo 	1.500.000 

- Remuneração de Serviços Pessoais 	1.000.000 

303/3.1.1.1 

304/3.1.1.3 

305/3.1.2.0 

306/3.1.3.1 

0702.10603252.49 

312/3.1.2.0 

0702.10603272.50 

318/3.1.3.2 - 

0702.10603281.26 - 

320/4.1.1.0 - 

0702.10603282.51 - 

325/3.1.3.2 - 

0702.10603281.27 - 

298/3.1.1.1 

301/3.1.3.2 

302/3.2.5.3 

0702.10603252.48 

0605 

0605.03080302.45 

287/3.1.3.2 

0700 

0701 

0701.10600212.46 

293/3.1.2.0 

295/3.1.3.2 

0702 

0702.10600212.47 

- SECRETARIA DE SERVIÇOS :PÚBLICOS  

- GABINETE po SECRETARIO 

- Serviços de Administração Cral: 

- Material de' Consumo 	3.00.0.000 
- Outros Serviços e EnnArgos 	600.000 
- DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS 

- Administração da Divisão de Serviços Ur 

banos 

- Pessoal Civil 	5.000.000 
▪ Outros Serviços e Encargos 	200.000 
- Salário-Família 	 200.000 

- Serviços de Limpeza Pública e Coleta de 

Lixo 

--Pessoal Civil. 	 20.000.000 
- Obrigações Patronais 	1.800.000 

- Material_de.Consumo 	20.000.000 

- Remuneração de Serviços Pessoais... .... 	10.000-000 
- Limpeza Pública nos Distritos 

- Material de Consumo. 	600.000 
- Serviços de:iluminação.Rública 

Outros Serviços e Ennargos....- .... . • 	20-000.000 

Construção e Remodelação: de Praças . 

Obras e Instalações 	5.000.000 
Conservação de Praças, Parques e Jardins 

Outros Serviços e Encargos 	6.000.000 

Construção de Estacionamentos e Ajardina 

- DIVISÃO DE FISCALIZAÇAD:TRIBUTARIA E ISS  

- Fiscalização Tributária e ISS 

- Outros Serviços e Encargos 	  300.000 

327/4.1.1.0 - 

0702.10605752.52 - 

328/3.1.2.0 - 

mentos de Canteiros. 

Obras e Instalações  	2.000.000 

Conservação de Ruas, Avenidas e Cantei 

ros Centrais 

Material de Consumo 	1.500.000 



172EM04132.0, NURIOCOMI DE IIMIUMGM Decreto n9 181 nSo 05  

0702.10585751.28 - Iffplantação e Remodelação de Calçadas e 

Passeios 

331/4.1.1.0 - Obras e Instalações 
	

10.000.000 

0703 

0703.04150882.53 

• 332/3.1.1.1 

0703.06301782.55 

340/3.1.2.0 

342/3.1.3.2 

0703.10603262.58 

355/3.1.2.0 

• 356/3.1.3.1 

0703.10603261.33 

360/4.1.1.0 

0703.10604872.59 

361/3.1.2.0 

0703.10605732.60 

366/3.1.1.1 

367/3.1.1.3 

0703.13764472.61 

377/3.1.3.2 - 

0703.16870212.62 - 

384/3.1.3.2 - 

- DIVISÃO DE SERVIÇOS ESPECIAIS  

- Manutenção do Parque ExpoSição 

- Pessoal Civil 	1.000.000 

- Manutenção do Destacamento do Co 	po de 

BoMbeiros 

- Material de Consumo 	5.000.000 

- Outros Serviços e Ennargos 	3.000.000 

- Manutenção de Cemitérios 

- Material de Consumo 	 2,500,000 

- Remuneração de Serviços Pessoais 	1.000.000 

- Remodelação de Cemitérios 

- Obras e Instalações 	2.000.000 	. 

- Implantação de Hortas ComunitÃrias 

- Material de Consumo 	600-000 

- Manutenção dos Serviços de Trânsito 

- Pessoal Civil 	5.000.000 

- Obrigações Patronais 	 200.000 

- Manutenção dos Serviços de Água nos Dis 

tritos 

Outros Serviços e Encargos 	2.000.000 

ManutençãO.do  Aeroporto 

Outros Serviços e Encargos 	300.000 

0704 - DIVISÃO DE CONSERVAÇÃO DE PRÓPRIOS• MUNI  

CIPAIS  

0704.03070212.64 - Conservação, Reparos e Adaptações de Pró 

• prios Municipais 

400/3.1.2.0 - Material de Consumo.-.-. ............. 	12.000.000 

401/3.1.3.1 - Remuneração'..de Serviços Pessoais 	2.000.000 

• 0800 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO,„'CULTURA E ESPOR' 

TES 

0801 - GABINETE DO SECRETÁRIO 

0801.08070212.65 - Serviços de Administração' Ceral 

408/3.1,2.0 - Material de Consumo 	  500.000 

0802 - DIVISÃO DE ENSINO  

0802.08421882.68 - Supervisão.  e, Inspeção Escolar 

423/3.1.1.1 - Pessoal Civil 	 • 	 2.000.000 

424/3.1.1.3 - Obrigações Patronais 	500.000 

425/3.1.2.0 - Material de Consumo' 	1.000.000 
427/3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos 	1.000.000 



P2EIPEOVINA HUGHCOMIL DE UNIUMMA Decreto n9 1 81 N.S. 06  

0802.08421882.69 - Manutenção do Ensino de Primeiro Grau 

431/3.1.1.1 - Pessoal Civil 	72.000.000 

433/3.1.2.0 - Material de Consumo 	1.500.000 
435/3.1.3.2 - .Outros Serviços e Enrargos 	2.000.000 

0802.08421881.37 - Mudanças, Adoptações e Reformas de Esco 

las 

439/3.1.2.0 - Material de Consumo 	5.000.000 

0802.08471882,70 - Transporte de Estudantes 

445/3.1.2.0 - Material de Consumo 	  22.000.000 

447/3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos 	  25.000.000 

0802.08474272.71 - Mérenda Escolar 

449/3.1.1.1 - Pessoal Civil- 	1.000.000 

0803 - DIVISA° DE CULTURA E TURISMO 

0803.08482472,73 Promoções Culturais 

464/3.1.2.0 - Material de Consumo 	 500-000 

466/3.1.3.2 - Outros Serviços e Ennargos 	2.000.000 

0803.08482472.74 - Manutenção da Biblioteca Pública MunicipR1  
469/3.1.2.0 - Material de Consumo 	1.000-000 

0803-08482471.43 Reforma do Prédio da Biblioteca 

476/3.1,3.2 - Outros Serviços e Encargos 	500-000 

0804 - DIVISAWDE ESPORTES  

0804-08462242,76 -2..k.141..,144t.ÉnÃO.da Divisão de Esportes , 
484/3.1.1.1 - Pessoal Civil 	1.000.000 

486/3.1.2.0 - Material de Consumo 	200.000 

0804,08462242.77 - Atividades Desportivas e Recreativas 

491/3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos 	  6.000.000 

0804.08462242.78 - Manutenção de Ginásios e Conchas Desporti 

vas 

492/3.1.1.1 - Pessoal Civil 	5.000.000 
494/3,1.2.0 - Material.  de Consumo 	4,000.000 
495/3.1.3.1 - Remuneraçãáide Serviços Pessoais ..... 	4.000.000 

496/3j.3.2 -Outros Serviços e Encargos 	2.000.000 
498/3.2.5.3 Salário-Família  . 	 100,000 

0804,08462242.79 - ConserVação_de..Estãdio MUnicipal 

502/3.1.2.0 Material de Consumo 	1.000.000 

0900 - SECRETARIA'DE'SADDE E:BEWESTAR'SOCIAL  

0902 - Divisão.  de Saúde 

.090213754282.82 - Assistência Médico-SanitAria nos Distritos 

526/3.1.3.1 -.Remuneração- de Serviços Pessoais 	 2.500.000 

0903 DIVISA° DE SERVIÇO SOCIAL 

0903.15814872.83 - Manutenção do Centro Social Urbano 
531/3.1.1.3 - Obrigações Patronais 	1.000.000 
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532/3.1.2.0 - Material de Consumo 	2.000..000 
534/3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos 	600.000 

0903.15814872.84 - Ação Assistencial Imediata e Preventiva 

538/3.1.2.0 - Material de Consumo 	1.000.000 
540/3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos 	2.000-000 
542/3.2.5.9 - Outras Transferências a Pessoas 	1.000.000 

1000 - SECRETARIA DE SERVIÇOS RODOVIÃRICS  

1002 - DIVISÃO DE ESTRADAS  

1002.16885342.86 - Conservação de Estradas Vicinais 

552/3.1.2.0 - Material de Consumo 	60.000.000 

1100 - COORDENADORIA DISTRITAL 

1101 - GABINETE DO COORDENADOR DISTRITAL 

1101.03070212.89 - Manutenção dos Postos de Correio nos Dis 

tritos 

572/3.1.1.3 - Obrigaçaes Patronais 	200.000 
1101.05221342.90 - Manutenção dos Postos de Serviços Tèlef6 

nicos 

577/3.1.1.1 - Pessoal Civil 	 1.000.000  

TOTAL 	  662,800-000. 

Art. 29 - Para a abertura do crédito, será utiliza 

dos os seguintes recursos: 

a) ,- Cr$. 140.000.000(dento e quarenta milhões de cru 

zeiros), provenientes do excesso de arrecadação previsto para 

o corrente exercício financiero; 

b) - Cr$ 522-800.000 (quinhentos e vinte e dois 	mi 
lhões ,e oitocentos mil cruzeiros), provenientes da anulaao to 

tal ou parcial das seguintes dotações do orçamento do corren 

te exercício financeiro: 

0400 - SECRETARIA DE PLANEJAMWDO, DESENVOLVI-

'MENTO E URBANISMO 

0402 - DIVISÃO DE DESENVOLVIMENDO SOCIAL 

0402.03090452.09 - Coordenação da Divisão de 	Desenvolvi 

mento Social 

049/3.1.1.1 - Pessoal Civil 	4.000.000 

0403 - DIVISÃO DE URBANISMO 

0403.10584871.09 - Obras do Projeto Cura 

092/4.1.1.0 - Obras e Instalações 	200.000.000 

0404 - DIVISÃO DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 

)404.03090402.14 - Coord. da Divisão de Planejamento e Or 
çamento 
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096/3.1.1.1 - Pessoal Civil 	 6.000.000 

0500 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAD 

0503,- DIVISO DE RECURSOS HUMANOS  

0503.15844942.27 - Contribuição para a formação do PatrimO 

nio do Serviço Público 

169/3.2.8.0 - Contribuição para o Pasep 	 10.000.000 

0504 - DIVISA° DE MATERIAL, LICITAÇÕES E PATRI  

M5NIO 

0504.03070211.18 - Reequipamento do Posto de Abasticimento e 

Serviços 

220/4.1.2.0 - Equipamento e Material Permanente 	5.000.000 

0504.03070211.19 - Reequipamento da Marcenaria e Carpintaria 

226/4.1.2.0 - Equipamento e Material Permanente 	6.330.000 

0600 - SECRETARIA. DE FAZENDA_ 

0601. - GABINETE DO SECRETARIO  

0601-03080342.39 - Amortização e Enc. de Financiamento Ekter::, 

nos 

249/4.3.6.1 - Amortização da Divida Contratada. ..... 	7.590.000 

0605 - DIVISA° DE FISCALIZAÇAD'TRIBUTARIA E: IS  

0605.03080301.23 - Reequipamento da Unidade 

290/4.1.2.0 - Equipamenta,e Material Permanente 5.000.000 

0700 

0701 

0701.10600212.46 

291/3.1.1.1 

0702 

0702.10603251.24 - 

316/4.1.2.0 - 

0702.10603282.51 - 

' 	326/4.1.2.0 - 

- SECRETARIA. DE SERVIÇOS'ABLICOS  

, GABINETE DO SECRETÁRIO 

--Serviço de Administração.  Geral 

- Pessoal Civil 	10.000.000 

-. DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS  

Equipamento para Limpeza Pública 

Equipamento e Material Permanente 	 60.000.000 
ConserVa...eãO4e..Praças, Parques e Jardins 

Equipamento e Material Permanente 	2.000.000 

0703 - 

0703.06070251.30 - 

339/4.1.1.0 - 

0703.10605732.60 - 

372/4.1.1.0 - 

0703.16915761.35 - 

397/4.1.1.0 - 

0800 - 

0801 - 

DIVISÃO DE. SERVIÇOS ESPECIAIS  

Melhorias e Adaptações no Tiro de Guerra 

Obras e Instalações 	3.000.000 

Manutenção dos Serviços de Trânsito 

Obras e Instalações.  
	

3.000.000 
Inplantação e Reforma de Abrigos 	pára 

Passageiros 

Obras e Instalações 	 10,000.000 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃQ CULTURA E ESPORTES 

GABINETE DO SECRETARIO 
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0801 .08070211 . 36 - Rocquipamento do Gabinete do Secretá-rio 

413/4.1.2.0 - Equipamento e Material Permanente 	6.000.000 

0801.08452162.67 - Apoio a Cursos Profissionalizantes 

422/4.1.2.0 - Equipamento e Material. Permanente 	5.000.000 

0802 - DIVISO DE ENSINO 

0802.08421882.68 - Supervisão e Inspeção Escolar 

430/4.1.2.0 - Equipamento e Material Permanente 	750.000 

0802.08471881.39 - Aquisição de Ônibus para transporte de Es-

tudantes 

448/4.2.2.0 - Aquisição de Outros Bens de Capital já em 

utilização 	20.000.000 

0802.08474271.40 - Construção de Cantinas Escolares 

454/4.1.1.0 - Obras e Instalações 	1.130.000 

0803 - DIVISO DE CULTURA E TURISMO 

0803.08482471.41 - Reequipamento da Unidade 

463/4.2.2.0 - -Aquisição de Outros Bens de Capital já em 

utilização 	8.000.000 

1000 - SECRETARIA DE OBRAS RODOVIARIAS  

1002 - DIVISÃO DE ESTRADAS  

1002.16885341.48 - -Reequipamento dos Serviços Rodoviários 

557/4.1.2.0 - Equipamento e Material Permanente 	150.000.000 

TOTAL DAS ANULAÇÕES 	522 800.000 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 

aos 31 de outubro de 1984. 

'Prefeito Municipal 

JOSÉ LUIZ DE MORAES 

Secretário de Administração 

MARIA DAS DORES AGUIAR DONHA 

Secretá-ria de Fazenda 

SFC/jas. 
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